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    Aos meus pais, Antônio Almeida Silva e Gildênia Moura de Araújo Almeida, por me ensinarem que a educação é a herança dos filhos e à Nossa Senhora por me conceder essa graça.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    No ano de 2011, os municípios brasileiros realizaram a coleta de pouco mais de 650 toneladas de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). A região Sudeste coletou 70% desse total, sendo o estado de São Paulo responsável por mais da metade dos RSS coletados na região. Somente as regiões Sudeste e Sul possuem sistemas instalados de tratamento capazes de tratar toda a quantidade coletada1.




    Pesquisa realizada em Paulínia (SP) verificou que dentre os medicamentos mais descartados pelos entrevistados eram: antibióticos (39%), analgésicos (33%) e anti-inflamatórios (16%) como predominantes. Sendo que 91% do total de entrevistados (613) realizavam descarte de medicamentos vencidos ambientalmente incorreta: lixo comum, reciclável e na água corrente. Apenas 4% destinavam os medicamentos adequadamente aos postos de saúde, farmácias ou centros comunitários2.




    O interesse por essa pesquisa surgiu devido a questionamentos da própria autora na realização de seu exercício profissional numa farmácia comercial de grande porte, que apenas gerenciava os seus próprios resíduos, mas não de seus clientes. A Lei Estadual do Ceará nº 15.192 de 2012 define normas para o descarte correto de medicamentos vencidos e/ou fora de uso. No entanto, existe uma não responsabilidade de arcar com os custos do descarte apropriado destes resíduos.




    “O que fazer com os medicamentos que não necessito mais utilizar?”; “Devo retorná-los à farmácia em que os comprei?”; “Será que a Unidade Básica de Saúde próxima à minha residência pode receber os meus medicamentos vencidos?”. Dentre estes e outros questionamentos, esta pesquisa tem o intuito de verificar o que os usuários fazem quando seus medicamentos se tornam indesejáveis ao consumo.




    Essa pesquisa favorecerá os estudos de impacto ambiental, servirá de embasamento para pesquisas futuras de identificação de fármacos no meio aquático ou especificamente nas estações de tratamento esgoto, por exemplo. E, além disso, servirá para cobrar das autoridades competentes que se responsabilizem pelo descarte correto de medicamentos indesejáveis, cuidando integralmente da saúde pública e ambiental.
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    INTRODUÇÃO




    A farmácia caseira constitui-se de diferentes tipos de medicamentos relacionados a transtornos menores comuns, assim como, àqueles de uso contínuo. No entanto, esse tipo de estoque pode induzir à automedicação, visto serem comuns as sobras de tratamentos antigos. Há também medicamentos com validade ultrapassada ou duvidosa, tornando-se um risco à saúde3.




    Silva e colaboradores (2014) afirmam que a sobra dos medicamentos ou medicamentos em desuso são resultados dos seguintes fatores:




    A influência da propaganda das empresas farmacêuticas, a dispensação em quantidade além da necessária para o tratamento – devido à prescrição no momento da dispensação, erros por parte do dispensador, apresentações não condizentes com a duração do tratamento e a impossibilidade de fracionamento desses produtos.




    Outro problema é o risco da reutilização de medicamentos por acidente ou intencionalmente, devido a fatores sociais ou circunstâncias diversas, como, por exemplo, pessoas carentes que sobrevivem dos lixões, como no Brasil, México e Colômbia4,1.




    Assim, o descarte casual de medicamentos, vencidos ou não, pode ter consequências: afetar ecossistemas, e gerar risco à saúde de crianças e pessoas com vulnerabilidade social. O consumo indevido desses tipos de medicamentos pode ocasionar reações adversas, intoxicações graves ou até mesmo o óbito, comprometendo a qualidade de vida e saúde do indivíduo.




    No mundo todo tem sido identificada a presença de fármacos, tanto nas águas, como no solo, devido ao descarte indevido de medicamentos vencidos, parcialmente utilizados ou alterados, e da excreção de metabólitos que não são eliminados no processo de tratamento de esgotos.




    Alguns dos resíduos de medicamentos podem possuir componentes de difícil decomposição, contaminando o solo e a água e gerando desequilíbrios ambientais pela dispersão desses resíduos nas cadeias alimentares, com a intoxicação dos animais e dos humanos5.




    Fármacos e seus metabólitos podem ser detectados em esgoto doméstico, subsolos, águas superficiais, águas residuais e, até mesmo, água considerada potável. Em vários países já foi comprovada a presença na água: antibióticos, anestésicos, hormônios, anti-inflamatórios, entre outros.




    Assim, torna-se necessária uma gestão de resíduos de medicamentos que vise diminuir o descarte inadequado, sendo importante, a ocorrência de ações, como a promoção do uso racional e o fracionamento de medicamentos. Ambas têm a função de coibir o alto e desnecessário consumo destes produtos. Além disso, são necessárias medidas para recolhimento e tratamento dos medicamentos vencidos ou danificados em posse dos usuários, para que não sejam lançados no lixo ou esgoto sanitário6.




    No Brasil, não há um programa de recolhimento de medicamentos vencidos e sim ações isoladas que já foram iniciadas por alguns municípios brasileiros. Países como Portugal, México, Canadá e Colômbia apresentaram programas para recolhimento de medicamentos vencidos, alguns em fase inicial.




    Entretanto, está em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 396/11, que dispõe sobre o fracionamento de medicamentos, visto que a legislação atual (Decreto nº 74.170/74) permite o fracionamento sem torná-lo obrigatório. Existe uma lista, editada pela ANVISA, de 800 medicamentos que podem ser fracionados7.




    Está em tramitação também no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 595/11, que visa obrigar farmácias, drogarias e postos de saúde a receberem da população medicamentos vencidos ou a vencer e encaminhá-los aos seus respectivos laboratórios para que destinem de maneira ambientalmente adequada os seus produtos.




    O despreparo de grande parte dos países para o manejo de resíduos químicos e farmacêuticos traz repercussões negativas à saúde ambiental e humana, e isso se agrava com o acúmulo de medicamentos nas residências de uma população despreparada para utilizá-los e para descartá-los de forma adequada.




    A ocorrência do descarte inadequado de medicamentos é resultado da falta de discussão deste assunto nos meios de comunicação e da inexistência ou pouca informação sobre o assunto nas embalagens ou bulas farmacológicas.




    Porém, até o momento, não existem dados suficientes sobre os reais impactos e riscos que os fármacos e seus contaminantes residuais representam para a saúde humana e para o ambiente, sendo preocupantes, os possíveis efeitos em longo prazo.




    Em 2014, a Organização Mundial de Saúde (OMS) publicou a segunda edição do guia de recomendação sobre gerenciamento de resíduos gerados pelos serviços de saúde (Safe management of wastes from health-care activities), que propôs os seguintes princípios norteadores:




    • Responsabilidade - implica que todos os produtores de resíduos são jurídica e financeiramente responsáveis pela segurança e eliminação ambientalmente correta dos resíduos que produzem. Este princípio também tenta atribuir responsabilidade à parte que causa danos.




    • Precaução – rege sobre a proteção e a segurança. Quando a magnitude de risco é incerta, deve-se pressupor que este risco é significativo, e medidas de proteção a saúde e segurança devem ser concebidas em conformidade.




    • Cuidado - estabelece que qualquer pessoa que manipula ou gerencia substâncias perigosas ou equipamentos é eticamente responsável por usá-las com o maior cuidado.




    • Proximidade - recomenda que o tratamento e a eliminação de resíduos perigosos devem ser no lugar mais próximo possível da localização de sua fonte, a fim de minimizar os riscos de contaminação envolvidos no seu transporte. Qualquer comunidade deve reciclar ou dispor dos resíduos que produz, dentro dos seus limites territoriais.




    Esta pesquisa se fundamenta nos possíveis riscos ambientais e também nos riscos à saúde humana, visto que, uma vez o medicamento em contato com o meio ambiente, retorna ao ser humano por meio da água, solo e produtos agrícolas contaminados, porque não há como garantir que as estações de tratamento de esgotos consigam eliminar os fármacos descartados no sanitário ou pia. Dessa forma, podem retornar para o ser humano até mesmo na água potável.




    O princípio norteador da ação da vigilância sanitária, Primeiro não Prejudicar, que se preocupa com a segurança, sendo, portanto, pré-requisito para todo e qualquer bem ou serviço de interesse da saúde, deveria evoluir conforme os conhecimentos acumulados.
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    CAPÍTULO 01: MEDICAMENTO E OS RISCOS AO MEIO AMBIENTE




    Os medicamentos são normalmente absorvidos pelo corpo e estão sujeitos às reações metabólicas. Todavia, uma quantidade significativa dessas substâncias e desses possíveis metabólitos é eliminada através da urina ou fezes, sendo frequentemente encontrados no esgoto doméstico. Estudos relatam que, em geral, 40 a 90% da dose administrada são excretadas na sua forma original8.




    Estudos demonstram que diversas substâncias não são totalmente removidas durante os processos convencionais de tratamento de esgotos. Uma das classes de substâncias que mais preocupam os cientistas é a classe dos antibióticos, pelo potencial de promover o desenvolvimento de bactérias resistentes no meio ambiente, e por serem usados em grandes quantidades9.




    Foram identificados 36 fármacos diferentes em diversos rios da Alemanha e 18 fármacos em oito estações de tratamento de esgoto ao longo dos rios Po e Lombo na Itália, merecendo destaque os estrogênios pelo seu potencial de afetar adversamente o sistema reprodutivo de organismos aquáticos e a feminização de peixes machos presentes em rios contaminados com descarte de efluentes de estação de tratamento de esgoto.




    Pinto et al. (2014) realizou testes de biomonitoramento no comportamento das algas E. gracillis, que obtiveram velocidade de subida e de locomoção em geral alterados quando expostos aos resíduos de 17β estradiol (composto altamente lipofílico, sendo praticamente insolúvel em água). As algas dessa espécie possuem a capacidade de armazenar compostos lipofílicos em seu interior para reserva energética. A inibição da velocidade de subida pode estar associada ao fato deste hormônio não apresentar as condições exigidas para ser uma fonte ideal de carbono, devido a sua complexidade estrutural, visto que a espécie E. gracillis prefere etanol e glicose para obtenção de energia.




    Organismos que não conseguem chegar à superfície tendem a ter complicações fotossintéticas. Assim, quanto mais lenta for a velocidade de subida de uma população de algas, mais riscos ela pode apresentar para sua sobrevivência, e a sua diminuição ou ausência influencia na quantidade de oxigênio produzida, visto que as algas são grandes produtoras de oxigênio. Os subprodutos formados podem ter ações sobre os micro-organismos e influenciar no equilíbrio ambiental.




    Uma vez em contato com o meio ambiente, a destinação dos fármacos depende da sua característica estrutural e propriedades físico-químicas, tais como fotossensibilidade, biodegradabilidade e lipossolubilidade. Estrógenos sintéticos e tetraciclinas possuem uma tendência de absorção pelo sistema de tratamento de esgoto e/ou sedimentos, devido à formação de precipitados de cálcio e íons respectivamente similares e serem altamente lipofílicos.




    A presença de fármacos na água é um problema emergente. Segundo Richardson e Bowron (1985), nas estações de tratamento de esgoto há três destinos possíveis para qualquer fármaco individual:




    1. Pode ser biodegradável, ou seja, mineralizado a gás carbônico e água;




    2. Pode passar por algum processo metabólico ou ser degradado parcialmente;




    3. Pode ser persistente.




    Fármacos residuais no ambiente aquático podem aparecer devido ao uso de esterco como fertilizante, sendo um contaminante das águas do subsolo. É sabido que os antibióticos são utilizados como produtores de crescimento na produção de gado, na produção avícola e nos aditivos alimentares de peixe e criação de suínos. Logo, podem contaminar o solo, águas de subsolo e superficiais10,11.




    Traços de desreguladores endócrinos, psicotrópicos, anti-inflamatórios e medicamentos para transtornos de humor têm sido detectados em águas residuais, águas superficiais, e mais recentemente em água potável que abastece a maior parte das cidades dos Estados Unidos. Também sendo encontrada no Canadá, Europa, Austrália, dentre outros, sem falar na presença de princípios ativos em tecidos de organismos aquáticos12.




    Ainda que as concentrações de fármacos em água potável sejam na ordem de partes por bilhão ou trilhão, contaminantes podem ainda ser uma ameaça a populações sensíveis tais como o desenvolvimento de fetos. Águas superficiais e subterrâneas contaminadas servem como abastecimento de água potável. Assim, os princípios ativos (PAs) serão não intencionalmente reciclados no corpo do ser humano, além de alimentos agrícolas poderem absorver PAs, sendo possivelmente uma fonte de exposição não intencional aos seres humanos13.




    Fármacos são introduzidos no meio ambiente aquático de diversas formas podendo ser oriundos de, por exemplo, hospitais, estação de tratamento de água, fabricantes, pecuária e instalações veterinárias. Em um experimento com baixas concentrações de etinil estradiol, eliminou populações de peixes da espécie Pimephales promelas e desequilibrou a sua população de predadores. Além disso, pesquisadores relataram feminização de peixes e documentaram sobre uma extinção próxima de abutres asiáticos da espécie Gyps bengalensis devido ao diclofenaco14.




    Vale ressaltar também que os PAs provenientes da medicação entram no meio ambiente como poluentes por duas principais rotas. Primeiro, quando os medicamentos indesejáveis são descartados nos esgotos pela descarga do sanitário com as unidades de resíduos moídas ou não. O método de descarte no lixo é o mais comum, que, por sua vez, os medicamentos indesejáveis podem ser ainda levados ao aterro sanitário ou incinerados, que eventualmente polui o meio ambiente. Segundo, são resultados da excreção humana e animal e pela lavagem local (por exemplo, banho) onde medicamentos tópicos foram aplicados.




    Na Europa, cerca de 4000 referências às drogas utilizadas para fins humanos e veterinários são suscetíveis de atingir o compartimento ambiental. Apenas cerca de 200 moléculas foram pesquisadas e estudadas e pertencem a 24 classes terapêuticas, destas os anti-inflamatórios não-esteroidais, anconvulsivantes, antibióticos e reguladores do metabolismo de lipídios. Nas famílias francesas, os medicamentos não mais utilizados representam um depósito de 19000 toneladas/ano, girando em torno de 323g por família/ano15.




    Embora os fármacos tenham certa resistência à biotransformação é necessário atenção não só aos possíveis impactos causados por eles como também de seus metabólitos, que por sua vez, são lançados principalmente no meio ambiente através da excreção fezes ou urina (humana ou animal). Metabólitos estes potencialmente mais tóxicos para o meio ambiente do que seus respectivos compostos primários.




    Diante disso, diversos países no mundo todo estão buscando não somente adequar uma legislação à necessidade de preservação do meio ambiente, mas também desenvolver métodos analíticos com sensibilidade para uma determinação mais promissora dos níveis de fármacos e de seus respectivos metabólitos.




    Para testes de toxicidade são utilizados pelo Stockholm County Council alguns organismos aquáticos de três categorias diferentes da cadeia alimentar, assim chamados níveis tróficos: algas, crustáceos e peixes. Os dados para os organismos mais sensíveis são usados na avaliação toxicológica. A alga azul-esverdeada Cianophyta sp. é recomendada para testes com antimicrobianos, segundo a Agência Europeia de Medicamentos16.




    Infelizmente, os ensaios necessários à elaboração de um Estudo de Impacto Ambiental (EIA), que contemple todas as informações relacionadas aos produtos fabricados e seu comportamento no meio ambiente, são de alto custo, e para alguns tipos de medicamentos o conhecimento para isto ainda é restrito. Ou seja, os EIAs apresentados podem não garantir a cobertura dos riscos que os medicamentos e seus resíduos impõem ao meio ambiente e convergem para a saúde humana.




    Costuma-se dizer que as ações de vigilância sanitária têm um caráter preventivo, cujas normas sanitárias são a materialização dessa prevenção. No entanto, a prevenção de eventos prejudiciais à saúde é entendida como “um conjunto de medidas antecipadas e normatizadas, que busca prevenir uma determinada situação de risco já decodificada pelos conhecimentos acumulados”. A nossa vigilância sanitária não se constrói dessa forma. É preciso que ocorra um evento danoso à saúde, geralmente morte ou reações adversas em larga escala (talidomida, por exemplo), para que os órgãos constituídos de poder possam mantê-lo sob controle ou fora da possibilidade de voltar a acontecer17.




    




    

      

        8 BELLAN et al., 2012.
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